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DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO POLO GASTRONÔMICO DO TREVO PIRATININGA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º. Fica incluído no Parágrafo único do art. 110 da Lei 2.624 de 29 de dezembro de 2008 - Código de Posturas do Município de Niterói, o inciso VIII com a seguinte redação:

"Art. 110. Os logradouros públicos reconhecidos oficialmente, pela Administração Municipal como de interesse turístico, cultural ou gastronômico, poderão ter tratamento especial quanto à ocupação e uso do mobiliário urbano, conforme regulamentação específica.
Parágrafo Único - Ficam definidos na forma do caput deste artigo os seguintes logradouros abaixo, podendo o Poder Executivo criar, por Decreto, novos locais de interesse turístico, cultural ou gastronômico:

(...)

VIII – a Avenida Almirante Tamandaré, em Piratininga, no trecho entre a rotatória de Camboinhas e a praça Santa Paulina, incluindo o polígono formado pela Rua Professor Ernani Faria Alves e a Avenida Dr. Raul de Oliveira Rodrigues.
 

Art. 2º. Esta Lei entrar em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, 16 de novembro de 2022

BINHO GUIMARÃES
Vereador 

JUSTIFICATIVA

A criação de polos gastronômicos tem se mostrado muito efetiva como instrumento de estímulo, arrecadação e desenvolvimento regional, pois permite aos comerciantes e empresários o investimento em áreas específicas e a criação de dinâmicas aptas a atrair o público da cidade, atraindo um maior fluxo de pessoas para determinados espaços. 
Nesse sentido, o nosso Código de Posturas regulamenta tais polos em seu artigo 110 e os distribui por vários pontos da cidade de forma a atrair o consumo e o desenvolvimento de forma ampla. 
Ocorre que, apesar do sucesso da medida, existem regiões da cidade que ainda não possuem os referidos polos, em especial locais que já possuem uma tradição em possuir bares, restaurante e um grande fluxo de pessoas. 
Assim sendo, o referido projeto lei, ao criar o Polo Gastronômico do Trevo de Piratininga visa suprir essa lacuna e possibilitar um desenvolvimento e crescimento ordenado da região em questão. 
Conto com o apoio desta E. Casa Legislativa para a aprovação de mais uma medida visando o aprimoramento e crescimento econômico de Niterói.
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